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Estado de I'''ato-Grosso 

Lei nO 295 de 12 de outubro de 1 949. 

Concede ao Aeroclube de Campo Grande, 
uma subvenção anual de Cr $ ...... . 
12.000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que 6 Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:-
Artigo lQ - Fica autorizado o Poder Executivo a 

conceder uma subvenção anual de doze mil cruzeiros (Cr $ 12.000,00) 
em favor do aeroclube da cidade de Campo Grande. 

Artigo 22 - A lei de Heios consignnrá o recurso 
necessário para atender as despesas decorrentes desta lei, que e~ 
tra em vigôr na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

PcJ.ácl0 Alencastro l em Cuiabá. 12 de outubrO'-de 
1 949, 1280 da Independência e 6lº da República. 
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